
 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.805, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.   

  

Altera o caput do Art. 83 da Lei nº. 827, de 21 de dezembro de 

1989, e estabelece outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 

Tocantins, faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica alterado o caput do Art. 83 da Lei nº. 827, de 21 de dezembro de 1989, o qual passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

Art. 83. Fica permitida a consignação em folha de pagamento da 

remuneração dos servidores ativos, inativos e pensionistas. 

 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Gurupi, Estado do Tocantins, em 16 de Dezembro de 

2025. 
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